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EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA FÍSICA  

 
Processo Administrativo n° 01/2026 

 

Dispensa de Licitação nº 01/2026 

 

 
Torna-se público que a  Câmara Municipal  de Areias/SP realizará Dispensa Física,  

com critério de julgamento menor preço global ,  na hipótese do art igo 75,  inciso II,  

da Lei nº 14.133/2021, Lei Municipal  nº  1.399/2023, Portaria nº 03/2023 e demais 

legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Edital  de Aviso de Contratação 

Direta por Dispensa Física.  

 

Através do presente Edital  de Aviso de Contratação Direta por Dispensa Física,  

nos termos do disposto no § 3º do art igo 75 da Lei nº 14.133/2021,  a Câmara Municipal 

de Areias/SP manifesta expressamente seu interesse em obter propostas de eventuais  

interessados.  
 

Dispensa de Licitação: 01/2026.  

 

1.  OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática destinados a atender  às 

necessidades administ rativas e operacionais  da Câmara Municipal ,  compreendendo 03 

(três) notebooks, 04 (quatro),  monitores e 03 (três) mouses, novos e sem uso, conforme 

condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

 

PREÇO ESTIMADO:  Conforme a tabela do Tópico 1.1 do Termo de Referência  (Anexo 

I)  f ica estabelecido o valor máximo de até:  

 

• Para o item 1: R$ 29.498,85 (vinte e nove mil  e quatrocentos e noventa e oito e 

oitenta e cinco centavos)  

• Para o item 2: R$ 4.319,80 (quatro mil  e trezentos e dezenove e oitenta centavos)  

• Para o item 3: R$ 238,35 (duzentos e tr inta e oito   reais e tr inta e cinco centa-

vos)

DATA E HORÁRIO MÁXIMO DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS:  DIA 30/03/2026, às  23h59min. (horário de 

referência:  Brasíl ia-DF).  

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS:  compras@camaraareias.sp.gov.br  .  É 

FACULTADA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO ACIMA ESTABELECIDO, A 

ENTREGA FÍSICA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS NO 

SETOR DE DEPARTAMENTO LEGISLATIVO, MEDIANTE PROTOCOLO, NO 

SEGUINTE ENDEREÇO: Sede da Câmara Municipal  de Areias/SP, localizada na 

Avenida Siqueira Campos , 285, Centro, Areias/SP, CEP: 12.820-000. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA FÍSICA  

2.1.  Poderão participar desta Dispensa de Licitação empresas especializadas, cujo 

ramo de atividade seja compatível  com o objeto, que atenderem a todas as exigências 
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constantes deste Edital  de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, cadastrados ou 

não nesta Câmara Municipal  de Areias/SP.   

2.2.  Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte,  nos termos dos art igos 42 a  49 da Lei Complementar nº 

123/2006, observadas as disposições constantes do art igo 4º,  caput ,  da Lei nº 14.133/21, 

de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa.  

2.3.  Não poderão participar desta dispensa as fornecedoras:   

2.3.1.  que não atendam às condições deste Edital  de Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos;  

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) pessoa física ou jur ídica que se encontre,  ao tempo da contratação, impossibil i tada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi  imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial ,  econômica, f inanceira, 

trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no processo de dispensa de l ici tação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  até  o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si ;  

d) pessoa física ou jurídica que,  nos 05 (cinco) anos anteriores à  divulgação do aviso,  

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infanti l ,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista.  

2.3.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também à fornecedora que atue em 

substi tuição a outra pessoa, f ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada,  inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o i l íci to ou a uti l ização fraudulenta da personalidade jurídica 

da fornecedora;  

2.3.4.  organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014 -TCU-Plenário);  

2.3.5.  que estejam suspensos temporariamente para l ici tar ou impedidos de contratar 

com a Câmara Municipal  de Areias/SP ou com qualquer outro órgão da esfera do 

Município de Areias/SP (esfera municipal) ,  nos termos da Súmula N° 51 do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

2.3.6.  que tenham sido declarados inidôneos por quaisquer órgãos da Administração 

Pública/Poder Público e não reabil i tado, nos termos da Súmula Nº 51 do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

2.3.7.  que tenham sido decretadas sua falência;  

2.3.9.  que tenham sócio, dirigente ou responsável  técnico de empresa que possua em 

seu quadro societário servidor, efetivo ou comissionado, da Câmara Municipal  de 

Areias/SP;  

2.3.10.  não poderá participar,  direta ou indiretamente, da dispensa física ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

si tuações que possam configurar confli to de interesses no exercício ou após o e xercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,  conforme § 1º 

do art igo 9º da Lei n.º  14.133/2021.  

 

3. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

3.1. Após a  divulgação do aviso de contratação direta,  a  proposta/cotação de preços,  

dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste Edital  de Aviso de Contratação Direta, 
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deverá ser enviado pelo interessado para o endereço eletrônico (e -mail) 

compras@camaraareias.sp.gov.br .    

3.1.1 É facultada,  também dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste  Edital  de 

Aviso de Contratação Direta,  a entrega física da proposta/cotação de preços no setor de 

Departamento Legislat ivo , mediante protocolo, no seguinte endereço: Sede da Câmara 

Municipal  de Areias/SP, localizada na Avenida Siqueira Campos , 285, Centro,  

Areias/SP, CEP: 12.820-000.  

3.2. A proposta/cotação de preços deverá ser  encaminhada conforme modelo do Anexo 

II,  contendo as informações constantes do referido Anexo, de forma clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal do 

interessado (ou do procurador).  

3.3. Se a  proposta  est iver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da 

procuração que conceda tais poderes,  e,  ainda, cópia de documentos de identificação do 

outorgado.  

3.4. O preço deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente nacional (R$),  com 

no máximo 02 (duas) casas decimais.  

3.5. Em caso de divergência de valores entre o valor unitário e o valor total ,  prevalecerá 

o valor unitário.  

3.6. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta, em especial  o preço, 

vinculam o proponente.  

3.7. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabil idade da fornecedora, não lhe 

assist indo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

3.8. Deverão ser enviados concomitantemente à proposta, dentro do prazo estabelecido 

no preâmbulo deste Edital  de Aviso de Contratação Direta,  a Declaração Unificada ,  

conforme conteúdo e modelo constante do Anexo III,  bem como, se o caso,  a Declaração 

de Tratamento Diferenciado -  LEI 123/2006 ,  conforme modelo do Anexo IV.    

3.9. Caberá à fornecedora cert if icar do efetivo recebimento da proposta e documentação 

pela Câmara Municipal ,  f icando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio,  

caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no Edital  de 

Aviso de Contratação Direta.  

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

4.1.  Na fase de julgamento das propostas de preços será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à  adequação do objeto e à 

compatibil idade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

4.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, a Câmara Municipal  de Areias/SP negociará com o interessado para 

tentativa de obtenção de condições mais vantajosas.  

4.2.1.   Neste caso será encaminhada contraproposta à fornecedora que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração.  

4.2.2.  A negociação poderá ser feita com as demais fornecedoras classificadas, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a  

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta  permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação.  

4.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata  do 

procedimento da dispensa física.  

4.3. Definida a  proposta vencedora,  a Câmara Municipal  de Areias /SP deverá solicitar 

o envio da proposta,  adequada conforme negociação, e,  se  necessário, de documentos 

complementares.  
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4.4. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quanti tat ivos e dos custos  uni tários ou de custos  e formação de preços, 

esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados a negociação.  

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a)  contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital  de Aviso ou em 

seus Anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

d) não t iverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar preços global ou unitários  simbólicos, irr isórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e  de mercado;  

f)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências  deste Aviso ou seus 

Anexos,  desde que insanável.  

4.6. Se houver indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dil igências, para 

que a empresa comprove a exequibil idade da proposta.  

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser  colhida a  manifestação escri ta do setor  requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

4.8. Se a proposta  vencedora for  desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e ,  assim sucessivamente, respeitada a ordem de classi ficação.  

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  se iniciará  a fase de habil i tação, 

observado o disposto neste Edital  de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

5. HABILITAÇÃO:  

5.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habil i tação constam no ANEXO 

V (DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO),  e deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste Edital 

de Aviso de Contratação Direta.  

5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habil i tação da fornecedora 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar,  será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante consultas ao Cadastro de Inabil i tados e de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS),  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibil idade 

(CNIA),  e  Relação de Apenados do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).  

5.2.1.  As consultas aos cadastros  do TCU, CEIS,  CNEP e CNIA, poderão ser substi tuídas 

pela Consulta  Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas  da União 

(https:/ /cert idoes-apf.apps.tcu.gov.br ).  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei  n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.2.3.  Verificada a  existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições 

de participação, a fornecedora será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

5.2.4.  Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições 

de participação, a fornecedora será reputada inabil i tada, por falta de condição de 

participação.  
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5.3. Será inabil i tada a fornecedora que não comprovar sua habi l i tação, seja por  não 

apresentar quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá -los  em desacordo com o 

estabelecido neste Edi tal  de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

5.4. Na hipótese de a fornecedora não atender às exigências para a habil i tação, a Câmara 

Municipal  de Areia/SP examinará a  proposta subsequente e  assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a  apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habil i tação.  

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil i tação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital  de Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos e já apresentados, a  pedido da Câmara Municipal  de Areias/SP, a  fornecedora 

será convocada a encaminhá-los, em formato digital ,  no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis após solicitação da Administração, sob pena de inabil i tação.  

5.6. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, a 

Câmara Municipal  de Areias/SP poderá requerer a comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais,  no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis após solicitação da Administração.  

5.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte,  havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal ,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis,  prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,  a  

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais cert idões 

negativas ou posit ivas  com efeito de cert idão negativa.  

5.7.1.  A prorrogação do prazo previsto no i tem anterior poderá ser  concedida, a  cri tério 

da Administração Pública, quando requerida pela fornecedora, mediante apresentação 

de justif icativa.  

5.7.2.   A não regularização da documentação,  no prazo previsto, implicará decadência 

do direito da participação e  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital  de Aviso de Contratação Direta,  e facultará a Câmara Municipal  de Areias/SP a 

convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.  

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habil i tação, a fornecedora será 

habil i tada.  

 

 

6.  CONTRATAÇÃO: 

6.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será a 

fornecedora vencedora notificada acerca do resultado do certame.  

6.2.  Nos termos do disposto no art igo 95, inciso I,  da Lei nº 14.133, de 2021, o 

instrumento de contrato será substi tuído por  nota de empenho de despesa, tendo em vista 

tratar-se de dispensa de l ici tação em razão de valor.   

6.3.  A fornecedora contratada reconhece os  direitos da Administração previstos nos 

art igos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4.  Poderão ser  realizados acréscimo ou supressões nos termos do art igo 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

7.  SANÇÕES:  

7.1.  A fornecedora estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei  nº 

14.133,  de 2021, e em outras legislações aplicáveis,  sem prejuízo da eventual anulação 

da nota de empenho de despesa.  

7.2.  Serão aplicadas à fornecedora que incorrer nas infrações descritas  no art igo 155 

da Lei nº 14.133,  de 2021, as seguintes sanções:  

i)  Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial  do objeto 

contratado, sempre que não se justif icar a imposição de penalidade mais grave (art .  156,  

§2º,  da Lei nº 14.133, de 2021);  
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i i ) Impedimento de l ici tar e contratar,  quando praticadas as condutas  descritas nos 

incisos II,  III ,  IV, V, VI e VII do caput  do art .  155 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre 

que não se justif icar a imposição de penalidade mais grave (art .  156, § 4º,  da Lei nº  

14.133,  de 2021);  

i i i) Declaração de inidoneidade para l ici tar e  contratar,  quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII,  IX, X, XI e XII do caput  do art igo 155 da Lei nº 

14.133,  de 2021,  bem como nos incisos II,  III,  IV,  V, VI e VII do caput  do referido 

art igo, que justif iquem a imposição de penalidade mais grave (ar t .  156,  §5º,  da Lei nº 

14.133,  de 2021).  

iv)  Multa.  

7.3. A aplicação das sanções realizar -se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à fornecedora, observando -se o procedimento previsto 

no caput  e parágrafos do art .  158 da Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de l icitar e contratar e de declaração de inidoneidade para l ici tar ou 

contratar.  

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art .  156, §1º,  da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a contratante;  

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle .  

7.5  As sanções de impedimento de l ici tar e  contratar e declaração de inidoneidade 

para l ici tar ou contratar são passíveis de reabil i tação na forma do art .  163 da Lei nº 

14.133/21.  

 

8.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

8.1.  O procedimento será divulgado no si te da Câmara Municipal  de Areias/SP, 

disponível no endereço eletrônico 

https:/ /www.areias.sp. leg.br/ transparencia/l ici tacoes -e-contratos .  

8.2.  No caso de todas as  fornecedoras restarem desclassificadas ou inabil i tadas 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

8.2.1. Republicar o presente Edital  de Aviso de Contratação Direta por Dispensa Física 

com uma nova data;  

8.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habil i tação, conforme o caso.  

8.3. A providência do subitem 8.2.1 acima poderá ser uti l izada se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedoras interessadas (procedimento deserto).  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas 

fornecedoras, cujo prazo não conste deste Edital  de Aviso de Contratação Direta,  deverá 

ser atendido o prazo indicado pela Câmara Municipal  de Areias/SP na respectiva 

notificação.  

8.5. No julgamento das propostas e da habil i tação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível  a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habil i tação e classificação.  

8.6. As normas disciplinadoras deste Edital  de Aviso de Contratação Direta por 

Dispensa Física e seus Anexos serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a f inalidade e a segurança da contratação.  

mailto:contato@camaraareias.sp.gov.br
http://www.areias.sp.leg.br/
https://www.areias.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos
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8.7.  As fornecedoras  assumem todos os  custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

8.8.  Em caso de divergência entre  disposições deste Edital  de Aviso de Contratação 

Direta por Dispensa Física e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso.  

8.9. Integram este Edital  de Aviso de Contratação Direta por Dispensa Física, para todos 

os fins e efeitos,  os seguintes Anexos:  

 

8.9.1.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.9.3.  ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 

8.9.4.  ANEXO III  -  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

8.9.5.  ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO - LEI 

123/2006;  

8.9.6.  ANEXO V - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO . 

 

 

Areias,  18 de março de 2026.  
 

 

ADRIANO JOSÉ RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal  

Biênio 2025/2026  
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